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PORTARIA Nº.  074/2015 

 

SÚMULA: DESLIGAMENTO POR APOSENTADORIA. 

 

                                       O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, Sr. REINALDO 

PINHEIRO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei,   

R ESOLVE 

                                          I - Fica DESLIGADA, a partir de 01 de Agosto de 2015, do 

Quadro de Servidores do Município de Mirador, a servidora LUZIA RECH SEITZ, em razão de 

sua APOSENTADORIA POR IDADE, conforme informado na carta de concessão da Previdência 

Social. 

                                    I - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 01 de agosto de 2015, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura do Município de Mirador, em 07 de Agosto 2015. 

                                

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 


